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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.O 078/2014

Contrato que cetebram o MUNtCiptO DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa
jurÍdica de direito público interno, inscrita no CNpJ sob no. 95.684. S 44IOOO1-26, com sede
administratjva na Rua Jose de França Pereira, 10- na cidade de Santa Maria do Oeste - pR.
neste ato representado pelo Sr. CLAUDIO LEAL, brasaleiro, casado, prefeito Municipai, portador
da Cedula de ldentidade RG. n0. 3.531.S23-3/SSP - pR e inscrito no C|C/MF sob no

348.255.171-53, resjdente e domicaliado nesta cidade, e quê aqui passa a denominar-se de
CONTRATANTE e de outro tado, a empresa SGARBOSSA MATERTAL DE CONSTRUÇÂO E
CIA LTDA - ME. inscrita no C.N.P.J. No 18.399.981/000'1-57, com sede na Rua João Gonçatves
Padilha, 530, Centro, Município de Pitanga - Pr, neste ato representado pelo Senhor Leandro
sgarbossa da silva, portador de RG: 9.426.359-0 e CpF: 049.938.099-13, residente e
domiciliado na Rua: Joáo Gonçalves Padilha, 530, Pitanga - pR, e que aquj passa a denominar-
se de CONTRATADA.

O presente contrato tem sêu fundamento e finaladade nos termos postos no procedimento
licitatório, modalidade PREGÃO n.o 02212014, regendo-se, no que couber pela Lei Federat no.
10.52012002. com aplicaçáo subsidiária da Lei Federal n". 8.666/93 e suas alteraçôes
posteriores, assim como pelo edital e proposta licitada vencedora, bem como pelas cláusulas e
condiçóes a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigaçÕes e responsabilidade das
partes.

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
É objeto do presente termo é o fornecimento de,,AeUtSlÇÃO DE TINTAS DE

PRIMEIRA LINHA E MATERIAIS DE PINTURA A SEREM UTILIZAOOS NOS
DEPARTAMENTOS DO MUNICIPIO DE SANTA MARTA DO OESTE - pR,,, peta
CONTRATADA, mediante entrega, sem custo adicional para o lvlunicípio de Santa l\4afla do
Oeste - Pr

CLAUSULA SEGUNDA : OO VALOR
O CONTRATANTE contraprestará à CONTRATADA, peto fornecjmento do obteto

descrito na clausula Primeira, o valor Total dos ltens de R$ 44.799,40 (Quarenta e euatro lvlit
Setecêntos e Noventa e Nove Reais e Quarenta Centavos), mediante a apresentaçáo de Nota
Fiscal.

INTAS E MATERIAL PARA PINTURA

4

Item Nome do produto/serviço Quantidade Preço Unit. Preço Total
1 DILUENTE COBERIT PARA EPOXI 12,00 bL 89,70 1.07ô,40
2 FUNDO PREPARADOR 18 L 10,00 GL 97,00 970,00
5 LIXA N, 120 50 00 UN 1,70 85 00
6 LIXA N, 80 1,70 85,00
I I\4ASSA CORRIDA PVA 1 8 LITROS 10,00 GL 22.7 A 227 ,00
I PINCEL N, 2,5 10,00 UN 4,10 41,00
10 PINCEL N 3 10.00 UN 5,20 52.00
12 ROLO GRANDE DE PELO COM

CABO
40.0 0 UN 1 0,55

14 SOLVENTE 05 LITROS 45,0 0 GL 40,00 1 800,00
15 TEXTURA ALECRIM -

EIIIBALAGEI\4 DE 25 KG
30.00 t-]L 53 90 1 .617,00

16 TEXTURA MARFIM . EMBALAGEM
DE 25 KG

30,00 GL 53,90 1.617.00

17 TEXTURA PÉROLA - EMBALAGEM
DE 25 KG

30,00 GL 53,9 0 tor z oo

r\\ --
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TINTA 1OO% ACRILICA, FOSCA DE
1A LINHA, BRANCA, GALÃO 18
LITROS LAVÁVEL INTERIOR E
EXTERIOR

50,00 GL 207 .00 10 350,00

19 TINTA lOO% ACRíLICA, FOSCA DE
1A LINHA, VERDE CLARO GALÂO
18 LITROS LAVÁVEL INTERIOR E
EXTERIOR

30,0 0 GL 207 ,00 6.21 0,00

20 TINTA 1OO% ACRíLICA, FOSCA, DE
1â LINHA, VERDE N4ÉDIO GALÁO
18 LITROS LAVAVEL INTERIOR E
EXTERIOR

30,00 GL 207 ,00 6.2't 0,00

21 TINTA 1OO%, ACRíLICA, FOSCA DE
1â LINHA, VERDE CLARISSIMO
GALÂO 18 LT. LAVAVEL INTERIOR
E EXTERIOR

30,00 GL 207,00 6.21 0,00

27 TINTA ACRÍLICA FOSCA VERDE
ESCURO GL 181

30.00 L,L 207 .00 6.21 0,00

TOTAL 44.799,40

PARAGRAFO 1o - No valor acima descrito esta inserido quaisquer vantagens, abatimentos.
impostos, taxas e contribuiçÕes sociais, obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, fiscais e
comerciais, que eventualmente incidam sobre a operaçáo; ou, ainda, despesas com transporte
ou terceiros, que correrão por conta do licitante vencedor.

PARAGRAFO 20 - Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado pela
Comissão de Recebimento de Bens. Serviços e Obras, obrigando a empresa a substituir o
pÍoduto no prazo Máximo de 04 (Quako) dias, sob pena de incidir nas penatidades por
dêscumprimento total do contrato.

CLAUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO
PARAGRAFO ío - Os pagamentos seráo feitos em, ate 10" (dêcimo) dia do mês, subsequente
a entrega após entrega dos objetos licitados.
PARAGRAFO 20 - Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposiçáo contratual,
os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuÍzo de quaisquer outras
disposiçôes contratuais.

CLAUSULA QUINTA: DO REAJUSTAMENTO OO PREÇO

O preço contratual não sofrerá reajustamento

CLAUSULA SEXTA: DAS FONTES DE RECURSOS

E

18

CLAUSULA TERCEIRA: DA ENTREGA

PRAGRAFO 10 - O objeto deste pÍocedimento deverá ser entregue de forma parcelada
(mediânte requisiÇão)junto a Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras do município
de Santa Maria do Oeste - PR, sito a Rua Jose de França Pereira, 10 - CentÍo - Município de
Santa Maria do Oeste-Pr, juntamente com a Nota Fiscal acompanhada das CertidÕes Negativas
do INSS e FGTS.
A descricáo do produto na Nota Fiscal. deverá obrioatoriamente. ser orecedida da descriÇão
constante na oroposta de orecos.
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As despesas decorrentes da entrega do objeto do presente contrato, correráo no
presente exerclcio através de recursos provenientes de dotaçóes consignadas no orçamento
vigente, a saber: .

cLAUSULA SETIMA: vlcENClA E PRORROGAÇÃO
O pÍesente contrato terá a vigência de 12 (dozê) meses iniciando-se na presente data.

PaéyaÍo'lo - Este contrato poderá ser prorrogado nas condiçÕes determinadas no art. 57 da
Lei 8.666/93, mediante ajuste entre as partes.
Parágrafo 2o - Considera-se encerrada a vigência do presente contrato, quando cumprida a
totalidade do objeto conlratado, caso esta ocorra antes do prazo êstabelecido no ,,caput,, desta
clausula.

CLAUSULA OITAVA: DOS OIREITOS E DAS OBRTGAÇOES:
1, DOS DIREITOS:
Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato na forma
estipulada, e da CONTRATADA. perceber o valor ajustado na forma e no prazo
convencionados.

2 DAS OBRTGAÇÓES:
Constituem obrigaçÕes da CONTRATADA:

a) assumir todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execuçáo do contrato.

b) Manter durante toda a execuÇão do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçóes assumidas, as condições de habilitaçáo e quatificação exigrdas
nos termos da lei

c) Apresentar durante a execução do conkato se solicrtado documentos que
comprovem estar cumprindo a legislaçáo em vigor quanto às obrigagÕes
assumjdas, em especial, encargos sociais, previdenciários, tributários e
fiscais.

Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado,
b) dar à CONTRATADA as condiçÕes necessárias a regular execução de contÍato

CLAUSULA NONA: INEXECUÇÃO OO CONTRATO
A CONTRATADA reconhece os direitos da AdministraÇáo Municipal, em caso de

rescisâo administrativa, previsto no Art. 79 da Lei Federal n." 8.666/93. sem que caiba à
CONTRATADA indenização de espécie alguma.

CLAUSULA DECIMA: RESCISÂO DO CONTRATO
O presente conlrato sem prejuizo das penalidades previstas. poderá ser rescindido

sempre que ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artigo 78 da Lei Federal n.0
8.666/93, e se processará na forma do disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: PENALIDADES

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, seráo aplicadas as sançôes legais,
previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a sabêr:

l- Advertência,

,f
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ll - Níulta contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, que
será aplicada na hipótese de inexecução total ou parciâl das obrigaçóes
assumidas pela(s) contratada(s), sem preluÍzo de outras penalidades
previstas pela Lei n.o 8.66ô/93 e demais legistaÇôes pertinentes á matéÍia.
lll - Suspensão do direito de licitar e contratar junto a Prefeitura. pelo prazo
de até o2(dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato
pela falência do Contratado, ou da rescisão administrativa do Contrato por
culpa do mesmo.
lV - Declaração de lnidoneidade para licitar e contratar junto a prefeitura na
ocorrência de rescisáo de pleno diÍeito do Contrato de falência do contratado
ou da rescisão administrativa do contrato por culpa do mesmo quando a
natureza e as características da infraçâo se revistam a juizo da Prefeitura, do
caráter de especial gravidade, ou ainda, nos casos em que fatos ê
penalidades anteriores ou da reincidência a indiquem para o resguardo do
interesse do Serviço Público.

CLAUSULA oÉcrrun SEGUNDA: Dos cAsos oMtssos
Os casos omissos neste contrato seráo regulamentados na forma estabelecida pelo

Código Civil Brasilêiro, Leis e Decretos em vigor.

cLAUSULAS OECIMA TERCETRA: OaS AlrrRAçÔES CONTRATUAIS
O presente termo de contrato poderá ser alterado nas situaÇÕes estabelecidas pelo Art.

65 da Lêi Federal n.o 8.666/93, através de aditivo próprio, devidamente formalizado e apensado
ao procedimento originário.

cLAUSULA oÉctma QUARTA: FoRo
Para a solução de qualquer duvidas, legÍtimas ou açÕes decorrentes deste contrato, Íica

eleito pelos contratantes, o foro da Comarca de Pitanga - Paíaná, com expressa renuncia de
qualquer oulro, por mais privilegiado que seja.

cLAUSULA DÉcrMA eutNTA: DAS DtspostÇôEs FtNAts
E, para eficácia do termo dê contrato de fornecimento, firmam CONTRATANTE e

CONTRATAOA o presente em 03(três) vias de igual teor e forma. que vai assinado petas partes
contratantes e testemunhas

Santa lvlafla do este - Paraná, 04 de Setembro de 2014

Cont Contratado:

CLA
Prefeito I\4 icipal

Jairo enezes
RGr I702.830-1
cPF 047 921 899-42

SGAR SSA
CIA L A.M

Fernan ES

RG7 05 79-8

IAL E CONSTRUÇAO E.P

CPF: 033.1 83 689-03


